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c) Os montantes do complemento especial de pen-
são a que se refere o artigo 6.o

Artigo 12.o

Regulamentação

1 — A presente lei é, se necessário e outra forma
não seja exigível, regulamentada por portaria conjunta
dos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e do
Trabalho e da Solidariedade.

2 — A regulamentação a que se refere o número ante-
rior pode, se necessário, caso a natureza e a antiguidade
dos registos de remunerações existentes nas instituições
de segurança social dificultem o conhecimento dos mes-
mos, prever critérios supletivos para a determinação da
remuneração e taxa aplicáveis, sem prejuízo do disposto
no n.o 3 do artigo 3.o da presente lei.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 31 de Janeiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

(a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o do presente diploma)

Rendimento
(euros)

Contribuição do Estado
(percentagem)

Até 4100,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
De mais de 4100,12 até 6201,42 . . . . . . . . . . . . . . 67,5
De mais de 6201,42 até 15 375,45 . . . . . . . . . . . . . 60
De mais de 15 375,45 até 35 363,52 . . . . . . . . . . . 50
De mais de 35 363,52 até 51 251,48 . . . . . . . . . . . 40
Superior a 51 251,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Lei n.o 10/2002
de 11 de Fevereiro

Aperfeiçoa as disposições legais destinadas a prevenir e punir o
branqueamento de capitais provenientes de actividades criminosas
e quinta alteração ao Decreto-Lei n.o 325/95, de 2 de Dezembro,
alterado pela Lei n.o 65/98, de 2 de Setembro, pelo Decreto-Lei
n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro, pela Lei n.o 104/2001, de
25 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 323/2001, de 17 de Dezembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 325/95, de
2 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — Quem, sabendo que os bens ou produtos são
provenientes da prática, sob qualquer forma de com-

participação, de crimes de terrorismo, tráfico de armas,
tráfico de produtos nucleares, extorsão de fundos, rapto,
lenocínio, tráfico de pessoas, tráfico de órgãos ou tecidos
humanos, pornografia envolvendo menores, tráfico de
espécies protegidas, corrupção e demais infracções refe-
ridas no n.o 1 do artigo 1.o da Lei n.o 36/94, de 29
de Setembro, fraude fiscal, e demais crimes punidos
por lei com pena de prisão cujo limite máximo seja
superior a 5 anos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

1 — A fiscalização do cumprimento das obrigações
nos artigos 4.o e 7.o cabe à Inspecção-Geral de Jogos
e das previstas nos artigos 5.o, 6.o, 8.o, 8.o-A e 8.o-B
à Inspecção-Geral das Actividades Económicas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

São aditados ao Decreto-Lei n.o 325/95, de 2 de
Dezembro, novos artigos 8.o-A, 8.o-B, 8.o-C e 8.o-D, com
a seguinte redacção:

«Artigo 8.o-A

Técnicos de contas, auditores externos e transportadores de fundos

Os técnicos de contas, auditores externos e transpor-
tadores de fundos que assistam na contabilidade ou audi-
toria de empresas, sociedades e clientes ou no transporte
e guarda de bens ou valores devem proceder:

a) À identificação dos seus clientes sempre que
os montantes envolvidos sejam superiores a
E 124 699,47;

b) À conservação de cópia ou referência dos docu-
mentos comprovativos da identificação, pelo
período de 10 anos;

c) À comunicação à entidade judiciária compe-
tente de operações que, nomeadamente, pelos
valores envolvidos ou pela sua frequência, pela
situação económico-financeira dos intervenien-
tes, ou pelos meios de pagamento utilizados,
façam suspeitar da prática de actividades de
branqueamento de capitais, outros bens ou pro-
dutos, logo que delas tenham conhecimento.

Artigo 8.o-B

Outras entidades

Os notários, conservadores de registos, ou quaisquer
outras entidades que intervenham na compra e venda
de bens imóveis ou de entidades comerciais, operações
relativas a fundos, valores mobiliários ou outros activos
pertencentes a clientes, abertura ou gestão de contas
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bancárias de poupança ou de valores mobiliários, de
criação, exploração ou gestão de empresas, fundos fidu-
ciários ou estruturas análogas e de execução de quais-
quer operações financeiras, devem proceder:

a) À identificação dos contratantes e do objecto
dos contratos e operações sempre que os
montantes envolvidos sejam superiores a
E 124 699,47;

b) À conservação de cópia ou referência dos docu-
mentos comprovativos da identificação, pelo
período de 10 anos;

c) À comunicação à entidade judiciária compe-
tente de operações que, nomeadamente, pelos
valores envolvidos ou pela sua frequência, pela
situação económico-financeira dos intervenien-
tes, ou pelos meios de pagamento utilizados,
façam suspeitar da prática de actividades de
branqueamento de capitais, outros bens ou pro-
dutos, logo que delas tenham conhecimento.

Artigo 8.o-C

Transacções à distância

Todas as transacções à distância de montante superior
a E 12 469,95 que não decorram de contrato de pres-
tação de serviços estão sujeitas ao dever de identificação
a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o, cujos dados deverão
ser conservados por um período de 10 anos.

Artigo 8.o-D

Obrigação especial de identificação

As entidades referidas nos artigos 4.o a 8.o-B estão
obrigadas a comunicar à entidade judiciária competente
sempre que exista suspeita fundada de branqueamento
de capitais, outros bens ou produtos, mesmo que os
valores envolvidos sejam inferiores aos previstos nos res-
pectivos artigos.»

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 31 de Janeiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 24/2002
de 11 de Fevereiro

A actual situação de gestão em que se encontra o
Governo e a exoneração, a seu pedido, do Ministro do
Equipamento Social, bem como as exigências daquele
Ministério, impõem que as funções que aquele Ministro

vinha desempenhando sejam asseguradas por um ou
outro membro do Governo.

Neste contexto, torna-se necessário proceder à alte-
ração da Lei Orgânica do XIV Governo Constitucio-
nal, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 474-A/99, de 8 de
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 267-A/2000, de 20 de Outubro, pelo Decreto-Lei
n.o 116/2001, de 17 de Abril, e pelo Decreto-Lei
n.o 247/2001, de 18 de Setembro.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aditamento

É aditado ao Decreto-Lei n.o 474-A/99, de 8 de
Novembro, o artigo seguinte:

«Artigo 37.o-A

1 — As competências legalmente cometidas ao Minis-
tro do Equipamento Social transitam para o Primei-
ro-Ministro, ficando na dependência deste os serviços
e organismos do Ministério do Equipamento Social.

2 — O Primeiro-Ministro, no exercício das funções
decorrentes do número anterior, é coadjuvado pelo
Secretário de Estado Adjunto e dos Transportes, pelo
Secretário de Estado das Obras Públicas, pelo Secretário
de Estado da Habitação e pelo Secretário de Estado
da Administração Marítima e Portuária.»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir do dia
23 de Janeiro de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jaime José Matos
da Gama — Guilherme d’Oliveira Martins — Guilherme
d’Oliveira Martins — Rui Eduardo Ferreira Rodrigues
Pena — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Antó-
nio Luís Santos Costa — Vítor José Cabrita Neto — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel
Capoulas Santos — Domingos Manuel Barros Fernan-
des — António Fernando Correia de Campos — António
Maria Bustorff Dornelas Cysneiros — José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa — Augusto Ernesto Santos
Silva — José Mariano Rebelo Pires Gago — Alberto de
Sousa Martins — José Manuel Lello Ribeiro de
Almeida — António José Martins Seguro.

Promulgado em 25 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Janeiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


